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. ^ ESTADO po MARANHÃO
.GAMARA MUNiaPAL'OS.FÒRrÀLCZÃOOSiNOGUBIRAS

CNPJ 07i369.83a/0001-04;j  Praça 17-do AbriJ'S/N.^ NovoiFortaláza
CEPí 6S.8{)S-Q0d Fòitóleza dos Noguolras;-'MA
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ASèKSORIÀ JUI^blCA DA MH8A'DrRET0RA DO'PODER LEGISLATIVO DO
(yiUNlÇjpIp.DE FpfCTALEZA DbS^OGUEIRAS . '

PAR&ai jurídico N* 07/2Ó23 ' - '

IwfeíE^ÁÓO: COMISSÃO PERMANENtE DE LICITAÇÃO , ■
DATAI'26/04^023 " . .. " .

^ 1* %

•  . ' •CONSUi.TÀ :DIREIT0 ADMINISTRATiVÓ; TERMO DE" "
;  CONTRATO; «"005/2023,

■  . . 'J ' . . ^ 'CONTRATAÇAO ÒÉ pessoa JURlDlCÀ^PARA A AOUISIÇAO DE
" ÊQUIRAMENTOS E MATERIAIS PERMANENT^ {PAINEL.TEMPO

•  ÓE -FALA ÉLEtRONlCO.CONTRÒLB. DE MICROFONE PARA
.  • ' SANCADA.MÍGROFONE COM FÍG.Í! . . PARA ATENDER

, AS "NECESSIDADES OA CAMARÁ municipal D
. ' , J NOGUEIRAS > ; • ! '
\  PREÈNÇHIMENTÒ DOS REQÜISÍTÔS LEGAIS.

^  I ~ Dispensa de licitação' para conlratai^o de empresa para o
romeclmeplo de equlpamenlos © materiais permanentes para
slender às necessidades da Câmara Municipal de.Fortaleza dos
Nogueiras: ' ̂  >
II - Admissibilidade. Previsão no ail.24i inciso li da te] Federai n"

^8.6^1,§93; .. . • . ■
/  ' ■ " - Opjniáo pelo prosseguimento, com obVarvaVicla do constante

. ® i no presenie parecer.'
' i

■|-Rã^ítíwO- r
,  --H. ^ prassegiilmentó po trârnile processual) foí^^ènçeminltado a eslo ' '

.assesSoraipenlo lurtdico o presente: termo dè cònlralo para anâlisó, ern modaltdado
diSpeiiM.-^de Ncílâ^ò para. a Contraiaçâp de JOSÉ MMio ÇERG|RA'DE JÉSÜS EPP.
Pessoa; Jürídicâ de.D&eltó" Rdwatlo^; íriBcríla no CNPJ sobio n" 23i05O.53l/0DQ1-94

possuirrto.ci?fno'objeto o7Qrne^msntp,dfaqürp^entõe"e.niat8rláiS'pefnianente6<paíneI
tç^po dc íaje eleWnlco:conifole de riiícrofpné para banç8çíá.m[crafone com fio para
alender âs'n^sstdades da:.C"âmara MúntàpãI de Fortalfizá"do3'Npguelra5.com valor tola!
da contrá.taçéajwmesportdáhíó â ,RS 5Í40,ÓoÍcfncov;"mil duzentos e quarenta '
reais).lncíuto£íp'itotías as dospçaas e custos,,dretos. ©"írtolretos. fncídentea sobre os '
seral^; pr^iàdóSifl serem pagos apenas epià aVíoiàlidadè do fornecimento dos
malflrialè, airávèaidô crédito .bancárlp; bm' coiila correntò da CONTRATADA Banco do
BrasB S/Á" fnediantó;a apresenlápSg dp^.Npla RsralAém disso, no léimo dè contrato '
corisfanli todos qií^'documentos sôfid^tili^-na forma da lei, 'para -reger e e*ecuçflo do "
serviçocohiralàdo, - f '

Cabe'destacar que-o;'pre!sôí!Íté. pâ^èr ttsó possuí caráter vinculatiwo e dedaôrio.
tralandotse tíõ-pafecerrner0rnen[o.'l&toico e partir de uma Dnátlse.SDbfé a-legondade di) ^'
presente ̂ ponlrafD.,oÜedèC8ndó'o;pjtnclpfo da Impessoalidade e da logatfdede.
-  - ■/ ■ - *^'-1 \"  f Y, , , j ~ ■ .r -rt ' ' ' ..
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/.âMá 00; MARANHÃOCAMARA MUNiapAL DÊ. PÓRTALEZA DOS NOGUEIRAS - '
CNP3 07.36S.a38/OpOl-04
17 de;Ãbrll.s/NÍ9NpVa.Fòrtaleia 'CEP; 6S:805'PQ0 Fortaleza do& Nogueiras - MA

11 ■ FUNDAMEmOS JURÍDICOS
Como lá metidonado o objeto do pmspnie coolraio á -.o romocimenio de

õquípamentíís õ malerials permanentes (painel tempo de fala elelnJníco.cãntrclQ dc
nilãofanB p^-bancada.micfofona com fio para atender '6a necesàWaclcs daXãmara
-Municipal de Fortaleza dos NogueirasÍMA. cbnt valor total do conlralaçáo oorresptmdünle
à RS 5.240,Q0(cinc<i mij duzentos e quarenta roals)» a serem gaços apenas após p
fornecimento do, objeto da contrateçaoiadernáls p presente' temio de contrato 6
reglílamehtádo pela LoI Federei n«0.a6Q/.1993.

duanlo pQs requisitos da contratação, cabe afirmar quo estes fcrátn cumpridas, •» -
visto qua o presente teimo de contralo sa enquadra rra h^tese dó disposto no arll90.24»
írtciso 11 dalepq" 0;666MÔ93 conto aHigo 23 inciso li, alínea a da mesma lei,• que dIspSe
sobre b rpõdaMade •convite,, rio caso de -compras desse' Êpo *de material.objeto do
presente ço|nc^ifeNBSse caso, a presente conlràlaça.o-póssúl^lvalpr çofrespQRdente aa
delinidômas riipâidses do ertigo^eerrdo admitida a modalldàde adotada. ̂  <

Portanioíén,tende-se que opresenlõ procedimento obedeceu todas.áe exigências '
. legais. • _ '

in-COHCLÜsÃp"'.
Oiante. ̂  .exposto, qpb3-sa pe(a. aprovação-do Jertnó'de conbafpi com base do

ajiigo>24. lnç^o |l'c<^:oaitigD 23]ntíso-II. alíneaa da kel ni^*' ã.666yi9Ê£À]6(n-dl9eo,-nap T
8e^rifícaih.6btce&júridreò8:Bo ti3o'pro&sesü^onlo do contrato. V

-'5t

. Satvo rneitiqr eiiteqdlnicnió/è o parecer,
'2á:dB abrii.de 2023,,FoHále2a Dos Nogue)^s/MA

. -V,-Vf^ÃNAKARLAOQElHO DOS SANtOS"Í;lr5w
'  ■- Vabíma25.105 ••
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